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PORTARIA Nº 3425, de 03 de dezembro de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal

DEVANIR TELES VIDAL ocupante do cargo de Motorista,
de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no período de
08/12/2025 a 06/01/2026.

II. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ANA
PAULA ALVES DE LIMA OTAVIO, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, de 30 (trinta) dias de férias, a
serem gozadas no período de 08/12/2025 a 06/01/2026.

III.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
ROGÉRIO CANO LOSILLA ocupante do cargo de Chefe de
Setor de Centralizado, de 30 (trinta) dias de férias, a serem
gozadas no período de 08/12/2025 a 06/01/2026.

IV.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
TESMAN MAZZI ocupante do cargo de Motorista, de 30
(trinta)  dias  de  férias,  a  serem gozadas  no  período  de
08/12/2025 a 06/01/2026.

V.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
HEITOR CALVO PAIVA,  ocupante  do  cargo  de  Médico
Plantonista, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas
no período de 08/12/2025 a 06/01/2026.

VI.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
FLÁVIA MARILA SOLCIA LEITE,  ocupante do cargo de
Terapeuta Ocupacional,  de 15 (quinze)  dias de férias,  a
serem gozadas no período de 09/12/2025 a 23/12/2025.

VII.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
ARIANE  LOPES  DOS SANTOS,  ocupante  do  cargo  de
Enfermeira da Saúde da Família, de 15 (quinze) dias de
férias,  a  serem  gozadas  no  período  de  09/12/2025  a
23/12/2025.

VIII.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
ANTONIO CORREIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Vigilante, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no
período de 15/12/2025 a 13/01/2026.

IX.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
MÁRCIO FRANCISCO MICHELONI, ocupante do cargo de
Médico Plantonista, de 15 (quinze) dias de férias, a serem
gozadas no período de 17/12/2025 a 31/12/2025.

X.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
RENATO CORREIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Vigilante, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no
período de 22/12/2025 a 20/01/2026.

XI.  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente.

XII.  A presente portaria entra em vigor  a partir  da
presente data.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 03 de dezembro de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3426 de 03 de dezembro de 2025.

Exonera  o  Sr.  Alex  Fernando
Ferreira, ocupante do emprego de
provimento  em  comissão  de
Chefe  de  Setor  de  Licitações  e
Contratos, pelo regime CLT.

FÁBIO DE MENEZES CHAVES, Prefeito Municipal de
Motuca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, RESOLVE:

I – Exonerar, a partir de 03 de dezembro de 2025, o Sr.
Alex  Fernando  Ferreira,  ocupante  do  emprego  de
provimento em comissão de Chefe de Setor de Licitações e
Contratos.

II – As despesas com a execução da presente Portaria
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente.

Palácio  dos  Autonomistas,  aos  03  de  dezembro  de
2025.

FÁBIO DE MENEZES CHAVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3427, de 03 de dezembro de 2025

Nomeia a  Sra.  Karina de Godoy
Figueiredo para o cargo de Chefe
d e  S e t o r  d e  L i c i t a ç õ e s  e
Contratos.

FABIO DE MENEZES CHAVES, Prefeito Municipal de
Motuca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, RESOLVE:

I – Nomear a Sra. KARINA DE GODOY FIGUEIREDO,
para a partir desta data, exercer o cargo de Chefe de Setor
de Licitações e Contratos, ficando lotada no Departamento
Municipal de Administração e Planejamento.

II – As despesas com a execução da presente Portaria
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente.

III  –  A presente portaria entra em vigor a partir  da
presente data.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 03 de dezembro de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-12-03T21:34:35+0000




